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O MINISTRO JOSt NtRr DA SILVEIRA, PRESIDENTE DO SUPREMO TRI 
BUNAL FEDERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO ~ 
GULAMENTO DA SECRETARIA, 

R E S O L V E nomear, nos termos do artigo 12, item III, da 
Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952, combinado com -o artigo 47, § 
lO, do Regulamento da Secretaria, a Bacharela CLÃUDIA MARIA DE FREITAS 
CHAGAS PINTO, Técnico Judiciário, Classe "A", do Quadro da Secretaria 
do Superior Tribunal de Justiça, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor de Ministro, Código STF-DAS-102 . 5, vago em decorrência da exo 
neração de Alexandre Camanho de Assis. 

MINISTRO JOS:ll: N:ll:RI DA SILVEIRA 

Tribunal Superior Eleitoral 

Secretaria de Coordenação Eleitoral 

Subsecretaria de Taquigrafia, Acórdãos e Resoluções 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES N2 63/90 

Resoluções 
16.578 - REGISTRO DE PARTIDO N2 200 - CLASSE 7a DISTRITO 

FEDERAL (Brasília). 
Súmula: Pedido de registro definitivo do Partido Democrático Nacional 
- PDN. 
Interessado: Fernando Vergueiro, Presidente da Comissão Executiva 
Nacional. 

Re lator: Ministro Octávio Gallotti. 
Decisão: Indeferiu-se o pedido nos termos do voto do Sr. Minist~o 
Relator. Decisão unânime . 

Ementa: 
- Partido Político . Registro Definitivo. 
- Partido Democrático Nacional - PDN. 
- Pedido indeferido, por falta de cumprimento das exigências 

legais (Lei n2 5.682, arts. 13 e incisos e 58 - Reso~ução n2 10.785, 
art . 16, I). 
Data do julgamento: 12 de junho de 1990. 
Protocolo n2 3.219/90. 

16.580 - CONSULTA N2 10.961 - CLASSE 100 DISTRITO FEDERAL 
(Brasília ) . 
Súmula: Consulta o Deputado Federal JESUALDO CAVALCANTE: "Pode a 
Constituição do Estado ou a Lei Estadual dispor sobre a data das 
eleições para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores nos Municípios 
criados após 15 de junho de 1989? Em caso negativo, haveria 
necessidade de Lei Federal ou o próprio TSE, ante a inexistência 
desta, poderia fixar a data?" 
Relator: Ministro Octávio Gallotti. 
Decisão: Respondida nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
Decisão unânime. 

Ementa: 
- Impossibilidade da Constituição Estadual ou Lei Estadual 

dispor sobre a data das eleições nos Municípios criados após 15.6.89. 
Art. 29, I, da C.F. (Precedente: Res. n2 16.421/90). 

- Respondida negativamente. 
Data do julgamento: 12 de junho de 1990. 
Protocolo n2 1.395/90. 

16.581 - PROCESSO N2 11.080 - CLASSE 10• - CEARÁ (Fortaleza). 
Súmula: Solicita o TRE autorização para requisitar a funcionJria 
CARLOTA ELIZABETH T~VORA FIÓZA, lotada na CODEVASF, a fim de prestar 
serviço àquele Regional, pelo prazo de 1 (um) ano. 
Relator: Ministro Pedro Acioli. 
Decis ão: Autorizada a requisição. Decisão unânime. 

Ementa: 
· -Funcionário. Requisição. 

- Autorizada a requisição pelo prazo de um ano. 
Data do julgamento: 12 de junho de 1990. 
Protoco lo n2 2.892/90. 

16.588 - PROCESSO N2 11.198 - CLASSE 10• - MINAS GERAIS ( Belo 
Horizonte). 
S.imula: Solicita o TRE provisão para atender despesas com a aquisição 
de 500 resmas de papel necessárias para confeccionar impressos que 
serão utilizados nas próximas eleições. 
Rela t o r : Ministro Pedro Acioli. 
Decisão : Concedida a provisão (Cr$ 1.300.000,00). Decisão unânime. 

Ementa: 
- Eleições. Provisão financeira. 
- Provisão financeira requerida para suprir gastos com as 

eleições de outubro/90. · 
- Deferimento da provisão. 

Data do j u l g amento: 12 de junho de 1990. 
Protoc o l o n2 3.852/90 . 

• 
16. 590 - PROCESSO N2 11 .200 - CLASSE 10 • DI STRITO FEDERAL 

(Brasília ). 
Súmula: Solicita o Partido Liber al - PL prorrogação dos atuais 
mandatos dos Diretórios Municipais e Regional no Estado do Piauí, por 
1 (um) ano, bem como fixa novas datas para realização das respectivas 
Convenções: Convenções Municipais~ 22.7.1990; Convenção Regional 
16 . 9.1990. 
Relato r: Ministro Roberto Rosas. 
Decisão: Pela anotação e comunicação. Decisão unânime. 

Ementa: 
- Convenções partidárias. Calendário. Alterações. Diretórios 

municipais e regionais. Mandatos. Prorrogação. Partido Liberal - PL. 
- Determinada a anotação e a comunicação ao TRE respectivo das 

alterações realizadas pela resolução partidária. 
Data do julgamento: 12 de junho de 1990. 
Protocolo n2 3.898/90. 

16.594 - CONSULTA N2 10.772 - CLASSE 10• DISTRITO FEDERAL 
(Brasília). 
súmula: Consulta o Deputado Federal Nilso Sguarezi sobre 
inelegibilidade, indagando: "l). Os parentes de que trata o § 72 dos 
atuais Governadores de Estado, são inelegíveis, nas eleições gerais 
de 03 de outubro de 1990?_ 2) Ocorrendo renúncia do Governador, 6 
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(seis) meses antes do pleito, seus parentes que nao estejam 
investidos de mandato eletivo, tornam-se elegíveis?" 
Re1ator: Ministro Octávio Gallotti. 
Decisão: Não conhecida. Decisão unânime. 

Ementa: 
- Inelegibilidade. Parentesco. 

Consulta não conhecida por versar tema que já pode 
constituir eventual caso concreto pendente de julgamento nas 
instâncias inferiores. 
Data do julgamento: 19 de junho de 1990 . . 
Protocolo n2 10.940/89. 

16.603 - CONSULTA N2 11.146 - CLASSE 108 DISTRITO FEDERAL 
(Brasí1ia') • 
siimu1a: Consulta o Deputado Federal ADYLSON MOTTA: "a) Está correto o 
entendimento do' Consulente de que, da convenção regional de Partido 
Político, definitivamente registrado, com regular existênc i a de 
Diretório Regional, poderão participar representantes de Comissões 
Diretoras Municipais Provisórias, necessários a completar o 
percentual de 1/5 (um quinto) exigido para sua existência naquela 
unidade da Federação? b) Em caso de resposta negativa, qual o 
critirio a ser seguido? " 
Re1ator: Ministro Roberto Rosas . 
Decisão: Não conhecida. Decisão unânime. 

Ementa: 
- Convenções Regionais. Escolha de candidatos. 

Consulta não conhecida por versar tema que já pode 
constituir eventual caso concreto pendente de julgamento nas 
instâncias inferiores. 
Data do ju1gamento: 19 de junho de 1990. 
Protoco1o n2 3.487/90. 

16.605 - CONSULTA N2 11.195 - CLASSE 10• DISTRITO FEDERAL 
(BrasÍ1ia). 
Súmula: Consulta o Deputado Federal IBRAHIM ABI-ACKEL : "l. Podem s e 
candidatar a postos eletivos, sem se afastarem dos seus c argos, os 
Presidentes de Cooperativas que não recebem verbas ou auxíl i os d e 
qualquer espicie do Poder Público? 2. Caso conclua a Colenda Corte 
pela necessidade do afastamento, qual o prazo necessário?" 
Re1ator: Ministro Roberto Rosas . 
. Decisão: Não conhecida. Decisão unânime. 

Ementa: 
- Desincompatibilização. Prazo. Presidentes de Cooperativas. 
- Ultrapassados os prazos concernentes à desincompatibilização 

de candidatos, não se conhece da consulta. 
Data do ]u1gamento: 19 de junho de 1990. 
Protocolo n2 3.866/90. 

16.607 - CONSULTA N2 11.205 - CLASSE 10• DISTRITO FEDERAL 
(Brasí1ia). 
S.imula: Encaminha o Partido Republicano Progressista - PRP, cópia da 
ata que fixou novo calendário para as Convenções, sem preJuizo das 
anteriormente realizadas, observando: Convenções Regionais - ati 12 
de julho; Convenção Nacional - ~2 de julho. 
Re1ator: Ministro Roberto Rosas. 
Decisão: Pela anotação e comunicação. Decisão unânime. 

Ementa: 
- Convenções. Anotação de datas. 

Data do ju1gamento: 19 de junho de 1990. 
Protoco1o n2 3.813/90. 
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16.608 - CONSULTA N2 11.210 - CLASSE 10• DISTRITO FEDERAL 
(BrasÍ1ia ) • 
Siimu1a: Consulta o Presidente do Conselho de Reitores das 
Universidades Brasileiras nos seguintes termos: "l) Se em face da 
nova legislação que regula a matiria são inelegíveis os Reitores das 
Universidades Federais que não se afastaram de suas funções em tempo 
hábil? 2) Idêntica consulta se fez para os casos de Reitores de 
Universidades Privadas, com esclarecimento se esses Reitores 
necessitam ou não se afastar de seus cargos, dado que nao exercem 
funções públicas e nem são nomeados por autoridades executivas? 
3) Em sendo afirmativa a resposta ao item 2, consultamos se a forma 
de afastamento, se provisória, com simples pedido de licença, ou em 
caráter definitivo?" 
Re1ator: Ministro Roberto Rosas. 
Decisão: Não conhecida. Decisão unânime. 

Ementa: 
- Consulta. Falta de legitimidade do consulente ( CE, a rt. 23, 

XII). 
Não conhecimento. 

Data do ju1gamento: 19 de junho de 1990. 
Protocolo n2 3.985/90. 

16.613 - CONSULTA N2 11.220 - CLASSE 108 DISTRITO FEDERAL 
(Brasília). 
Súmu1a: Consulta o Senador RONALDO ARAGÃO: "l. O Ordenador de 
Despesas do Estado, que praz o tem para se desincompatibilizar para 
concorrer às eleições ma j oritária s conforme a lei de ineleg i bilidade 
atual? 2. No c aso do· vice-Governador que tem rubrica orçamentár i a 
própria conforme lei estadua l n 2 152 d e 08 de maio de 1987, que c riou 
o Gabinete do . Vice-Governador e Decreto n 2 3 .284 da mesma data que 
definiu a sua estrutura e competência, qual o prazo para 
desincompatibilizar - se para concorrer às eleições majoritárias, 
segundo a lei atual ? " 
Re1ator: Ministro Roberto Rosas. 
Decisão: N.ão conhecida. Decisão unânime. 

Ementa: 
De sincompatibilização. Prazo. Ordenador de Despesas e 

Vice-Governador de Estado. 
- Ultrapassados os prazos concernentes à desincompatibilização 

de candidatos, não se conhece da consulta. 
Data do ju1gamento: 19 de junho de 1990. 
Protoco1o n2 4.022/90. 

16.617 - PROCESSO N2 11.226 - CLASSE 10• - CEARÁ (Fortaleza). 
súmula: Pedido de cridito suplementar para o TRE do Ceará. 
Relator: Ministro Octávio Gallotti. 
Decisão: Pelo encaminhamento do pedido de cridito. Decisão unânime. 

Ementa: 
- Cridito suplementar - TRE/CE. · 
- Encaminhado ao Poder Executivo. 

Data do julgamento: 19 de junho de 1990. 
Protocolo n2 3.906/90. 

16.634 - CONSULTA N2 11.175 - CLASSE lOD - SERGIPE (Aracaju). 
Súmu1a: Consulta o TRE de Sergipe: 1) Servidor em gozo de licença 
para trato de interesses particulares pode concorrer a ascensão 
funcional? 2) Servidor habilitado em prova prática para ascensão em 
anos anteriores, e que não foi aproveitado na ocasião por 
insuficiência de vagas, deverá submeter-se a nova prova para o mesmo 
cargo, em virtude de vagas posteriores surgidas, ou a aprovação 
anterior terá validade para tais vagas? 3) Nesse caso, se em nova 
prova de .habilitação os novos candidatos inscritos obtiverem melhor 
classificação, terão prioridade no aproveitamento? 4) Sendo positiva 
a resposta, qual o prazo de validade da aprovação nas provas de 
habilitação, visando preenchimento de vagas futuras? 
Relator: Ministro Cilio Borja. 
-Decisão: Respondida nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
Decisão un-ª.nime. 

Ementa: 
Servidores da Justiça Eleitoral. Ascensão Funcional. 

Legitimidade. · Vagas. Preenchimento. Validade. Prazo. 
- Inaplicabilidade do Decreto n2 81.315/78, face à autonomia 

administrativa do Poder Judiciário (C.F. art. 99). 
- Os institutos de melhorias funcionais nos Órgãos da Justiça 

Eleitoral são regulamentados pelas Resoluções 12031 e 12032/84. 
Data do julgamento: 26 de junho de 1990 . · 
Protocolo n2 3.667 / 90. 

Superior Tribunal de Justiça 

Corte Especial 

S Ú M U l A 

A Corte Espe c ial, na s essão o~dinária de 28,de ju~h o de 199~, . ~p:ovou 
0 seguinte enunciado de sua 5umula, ~ue sera publ1cado_no • . D~a: ~ o . da 
Justiça" e nos "Boletins da Justiça Federal", das seçoes Jud1 c1ar1as 
por três'vezes, em data s pró xi mas, no s termos do ar t . 123 do RI5TJ . 

SÚMULA NQ 0 7 

A pretens ão de s imple s ree xame de prova não enseja recurso especial . 
Re f erência: 
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RE-CF-03~4/89 f 13 dias l · 12· -cÜ;~ -- - ' 25 dias 1 1'1anuel Nunes dos santos.-F='"i'.""lh'.""o--::'*'G=i-=--lv""· -"'a-:n=-Ch-av_e__..s_cl_e_Souz.a 
RO - 0027/90 1 22 dias l 01 dia 23 dias Gilvan Chaves de Souza jliaria Ione M. de Araújo 
RO - 0050/90 · 1 03 dias 1 19 dias 22 dias Gilvan Chaves de Souz.a Maria Ione M. de Araújo 
RE-OF-0048/90 08 dias 1 13 dias 21 dias Gilvan Chaves de Souz.a 1'1aria Ione M. de Araújo 
RE-OF-0493/89 1 14 dias 64 dias j 78 dias Gilvan Chaves de. Souz.a jliaria Ione jli. de Araújo 
RO - 0451/89 · 08 dias 111 dias ! 119 dias Gilvan Chaves de Souza Maria Ione M. de Araújo 
RO - 0040/90 06 dias 18 dias 'i 24 dias Gilvan Chaves de Souz.a Maria Ione M· de Araújo 
AP - 0002/90 20 dias 04 dias l 24 dias Gilvan Chaves de Souz.a Maria Ione M. de Araújo 
RE-OF-0033/90 13 dias 16 dias l 29 dias Gilvan Chaves de Souza jliaria Ione M· de Araújo 
RE-OF-0516/89 06 dias . 07 dias ! 13 dias Gilvan Chaves de souz.a José de R. Carneiro sobrinho 
RE-OF-0021/90 02 dias 18 dia.s [ 20 dias Gilvan Chaves de souza l'{anuel Alfredo M· e Rocha 
RO - 0006/90 09 dias 07 dias 16 dias Gilvan Chaves de SG>uz.a Kanuel Nuries dos Saneos ··Filho 
RE-OF-0023/90 02 dias 07 dias 09 dias Gilvan Chaves de souza Manuel Nunes ~os - Santos Filho 
RO - 0528/89 15 dias 01 dia 16 dias José de R. Carneiro sobrinho Manuel Alfredo M· e Rocha 
RE-OF-0018/90 09 dias 01 dia 10 dias José de R. Carneiro Sobrinho Manuel Alfredo M. e Rocha 
RE-OF-0006/90 07 dias 03 dias 10 dias 1 Je>sé de R. Carneiro sobrinho f'tanuel Alfredo M. e Rocha 
RE-OF-0523/89 13 dias 03 dias 16 dias j José de R. Carneiro Sobrinho Manuel Alfredo M. e Rocha 
RE--OF-0532/89 1 07 dias 02 dias 09 dias 1 José de R. Carneiro Sobrinho 1'1anuel Alfredo M. e :aocha 
RE-OF-0518/89 1 13 dias 03 dias 16 dias José de R. Carneiro Sobrinho Manuel Alfredo M. e Rocha 
RO 0433/89 17 dias 12 dias 29 dias 1 José de R. Carneiro sobrinho Amélia B. Bandeira Coelho 
RO - 0480/89 07 dias 10 dias 17 dias 1 José de R. Carneiro sobrinho Amélia B. Bandeira Coelho 
AP - 0273/89 14 dias 16 dias 30 dias ! José de R. Carneiro Sobrinho Amélia B. Bandeira Coelho 
RO - 0037/90 07 dias 08 dias 15 dias 1 José de R. Carneiro Sobrinho . Maria Ione M. de Araúio 
RE-OF-0037/90 21 dias 09 dias 30 dias José de R. Carneiro Sobrinho Maria Ione M. de Araújo 
RO - 00~8/90 07 dias 10 dias 17 dias José de R. Carneiro Sobrinho Maria Ione M. de Araújo 
RO - 0046/90 14 dias 14 dias 28 dias José de R. Carneiro Sobrinho Maria Ione M. de Araújo 
RO - 0034/90 09 dias 03 dias 12 dias José de R. Carneiro Sobrinho Manuel Alfredo M. e Rocha 
RO - 0508/89 09 dias 02 dias 11 dias José de R. Carneiro Sobrinho Manuel Alfreao M. e Rocha 
RO - 0041/90 21 dias 08 dias 29 dias José de R. Carneiro Sobrinho Amélia B. Bahdeira Coelho 
MS - OOCl/90 19 dias 19 dias José de R. Carneiro Sobrinho 
RE-OF-0030/90 09 dias 02 dias 11 dias José de R. Carneiro Sobrinho 
MS - OOC2/90 21 dias 21 dias José de R. Carneiro Sobrinho 
RO - 0019/90 07 dias 02 dias 09 dias José de R. Carneiro Sobrinho 
RO - 0013/90 09 dias 01 dia 10 dias José de R. Carneiro sobrinh0 
RO - 0010/90 07 dias 03 dias 10 dias José de R. Carneiro Sobrinho 
RO - 0421/89 10 dias 04 dias 14 dias Alcebiades Tavares Pantas 
RO - OE2/89 13 dias 02 dias 15 dias Alcebíades Tavares Dantas 
RO - 01C5/89 31 dias 10 dia.s 41 dias Alcebiades Tavares Dantas 
RO - 02L4/89 41 dias 02 dias 43 dias Alcebiades Tavares Dantas 
RE--OF-0004/90 09 dias 07 dias 16 dias . Amélia B. Bandeira Coelho 

- 4 90 08 dias 01 ia 

-----------L------------Manuel Alfredo M. e Rocha 
---------~-~-----~------Manuel Alfredo M. e Rocha 

Manuel Alfredo M. e Rocha 
Manuel Alfredo M. e Rocha 
Amélia B. Bandeira Coelho 
Amélia B. Bandeira Coelho 
Amélia B. Bandeira Coelho 
JUnélia B. Bandeira Coelho 
José de R. Carneiro Sobrinho 

PROCESSOS ;ruLGADOS 

-~~~~~~oi;·----~-~-~-~- i~~~~~~1~~~*~-:~~ 1 ~~~T~i - -1~~rso~ ---1~~i~:;~T~i~;::i·-- - -T~~~f~~gJ-- RELATOR e REVISOR 

ADEVOLUÇÃOAO'tRT1cAo ___ _;_ ____ -· - --- ~ .... ···- _:__ __ . __ . ~ -·-- - - ---- --- -·- ··--·-- -----
RE-OF-0334/89 

RO - 0485/89 

HC - 0530/89 
RE-OF-0339/89 

RO - 0240/89 

AI - OOC3/90 
RE-OF-027 2/89 

RE-OF-02 C 4 / 8 9 

RO - 04~6/89 

RE-OF-03l 7 /89 

AR - 00l4/89 

DC - 03:.8/89 

MS - 0316/89 
DC - 0215/89 

MS - 0111/89 

MS - 0486/89 
RO 0209/89 

RO - 0537/89 
RO. - 0469/89 

RE-OF-0282/89 

RE-OF-0513/89 

RE-OF-04 ·37 /89 

RO - OC. 79/89 

RO - 0(14/90 

RO - 0(98/89 

RO -0318/89 

RE-OF-OL 14/ 90 

RE-OF-0352/89 

RE-OF-0349/89 

RO - 0290/89 

07 dias 06 dias 03 dias 102 dias 56 dias 24 dias 17 dias Rel. Gilvan Chaves de Souza 
Rev. Maria Ione M. de Araújo 

07 dias 

03 dias 
06 dias 

09 dias 

06 dias 
03 dias 

13 dias 

04 dias 

07 dias 

06 dias 

06 dias 

05 dias 
16 dias 

10 dia:; 

03 dias 
16 dias 

22 dias 
05 dias 

03 dias 

06 dias 

18 dias . 

07 dias 

03 dias· 

07 dias 

14 dias 

06 dias 

12 dias 

12 dias 

03 dias 

03 dias 

05 dias 
27 dias 

06 dias 

05 dias 
04 dias 

06 dias 

18 dias 

33 dias 

01 dia 

05 dias 

01 dia 
03 dias 

01 dia 

02 dias 
04 dias 

07 dias 
01 dia 

07 dias 

01 dia 

05 dias 

05 dias 

04 dias 

05 dias 

19 dias 

06 dias 

19 dias 

19 dias 

04 dias 

22 dias 

04 dias 
08 dias 

08 dias 

04 dias 
10 dias 

12 dias 

07 dias 

16 dias 

18 dias 

08 dias 

134 dias 
12 dias 

·04 dias 

03 dias 
90 dias 

06 dias 
13 dias 

13 dias 

06 dias 

13 dias 

06 dias 

10 dias 

06 dias 

28 dias 

06 dias 

14 dias 

10 dias 

20 dias 

11 dias 

81 dias 

77 dias 

61 dias 

66 dias 

98 dias 

?7 dias 

Ó"' dias 

01 dia 

14 dias 

21 dias 

03 dias 
08 dias 

03 dias 

02 dias 

01 dia 

51 dias 

10 dias 

53 dias 

64 dias 

01 dia 

126 dias 

130 dias 

14 dias 

19 dias 

32 dias 
50 dias 

63 dias 

26 dias 
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6526 SEÇÃO I DIÁRIO DA JUSTIÇA QUARTA~FEIRA, 4 JUL 1990 

Superior Tribunal Militar 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÁRIO 
·PUBJ;;!CJ\ÇÃO· .RAAA FiJ:NS DE INTIMAÇÃO 

EMBARGOS N2 ". 45.537-3/MG 
Embargante: FABIO ANTONES DA SILVEIRA , Sd. Aer. oferece Embargos 

infringentes ao Acórdão do Superior Tribunal Militar 
de 18 .12 .·89, requerendo , liminannente, seja detenni-
nada sua soltura. 

Advogados : Drs. Lino Machado Filho , Maria Helena s. M. Perroni, 
Edison Wilson da c. Sodré e RosannaSantoro Gi glio • ..-

D E S P A C H O . 
A defesa do Sd. Aer. FÁBIO ANTUNES DA SILVEIRA , após a sessão de 

julgamento dos ·Embargos, em 26.06.90, apresentou-~e a petição de fl~. , 
que mandei juntar aos autos, por entender do seu interesse. Tal peti-
ção parte da premissa ·de que a decisão do Tribunal , n~ proces so d e ~ 
bargos, ainda não transitou em julgado e , portanto, nao pode produzir 
seus jurídicos efeitos. Destaco o n 2 l do pedido, nestes tennos: 

"l) que na comunicação do resultado do julgament~ hoje 
realizado, as. Exa. o Sr. Comandante do III COMAR, nao s e -
ja detenninado o recolhimento à prisão do ap7nad~ , nem s ua 
exclusão imediata das fileiras da FAB , comunicaçao esta tii!!) 
bém a s. Exa •. o Senhor Juiz-Auditor da Auditoria da 4~CJM;" 

Entendo razoável este pedido da Defesa e, ad caute lam , desde lo-
go o defiro, maxime por não encontrar na providencia ora adotada qual 
quer prejuízo. 

Considero intempestivo o outro pedido fonnulado na petição, que 
. diz com providência a depender do transito em julgado. 

R.C.I. 

Brasilia, 27 de junho de 1990 

MINISTRO ALDO FAGUNDES 
·Relator 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 43 1 SESSÃO , EM 28 DE JUNH O DE 1990 - QUIN TA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MIN ISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHA EL DE AZEVED O BRANCO 
PROCURADOR-GERAL DA J USTIÇA MI LITAR : DR MI LTON MENEZ ES DA CO STA FILHO 
SECRE TARIA DO TRIBU NAL PLENO : DR ª SUELY MA TT DS DE ALENCA R 
Compareceram os Mi ni s tros Roberto Ander s en Cavalcant i, Paul o Ce s ar Ca-

·taldo, George Be l ham da Mott a, Al do Fagun des, Jor ge José de .car valho, 
Lui z Lea l Fe rr eir a , Harol do Eri chsen da Fonse ca, J or ge Fre d7ri co M a~ ha
do de San t' An na , Everaldo de Ol iv e i ra Re is , Che r ubim Ros a Filh o e Wilbe~ 
t o Luiz Lima. 
Nã o compa r ecer am os Ministros Antônio Ca r los de Seix as Te lles , Ant oni o 
Carl os de Nogueira e Ed ua r do Pires Gonç a lves. 
As 13:30 hor as, havendo número lega l , foi aber ta a Sessão. 
Li da, e sem de bate, foi aprovada a Ata da Sessã o ante r ior . 
Foram r el atados e julgados os seguintes processos : 
_ APELAÇÃO 45 . 530- 4 - Pará. Re l at or Mi nistro Robe r to An deisen . Cavalcan 
ti. Re vi so r Ministro Al do Fagundes . APELANTES: O MINISTÉRIO PUBLICO MI 
LITAR ju nt o à Auditoria da 8ª CJM e FABIANO SIL~A ASSUNÇÃO, ?d Ex, con-
de na do a qu atr o meses de prisão, incurso no artigo 187, combinado com o 
artigo 189 , i nciso I, ambos do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de 
Justiça do 52Q Batalhão de Infantaria de Selva, de 03 de out~bro de 1988. 
Advª Drª Mariza de Nazaré dos Santos.- POR UNAN I MI DADE, o Tribunal aco-
lheu a preliminar suscitada pela douta PGJM, no sentido de anular o pr~ 
cesso a partir de fls 54, sem renovação : 
- APELAÇÃO 46.005-7 - Distrito Federal. Relator Ministro Jorge José de 
Carvalho. Revisor Ministro Paulo César Cataldo. APELANTE: EDMA~ LUIZ DA 
SILVA · Sd Ex condenado a no ve mese s de prisão, incurso no artigo 187, 
co mbi~ado co~ o artigo 72,incisos I, II e III, alínea "a",amb~s . do CPM. 
APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do ~atalhão ?e.Polici~ do E 
xército de 25 de janeiro de 1990 . Advª Drª Elizabeth Diniz Martins Sou 
to . - POR UNANI MIDADE, o Tribunal deu provimento parcial . ao apelo da De~ 
fesa para, reformando a Sentença a quo, reduzir a pena imposta ao ap~ 
lante a seis meses de prisão. 
_ APELAÇÃO 46.002-2 - Distrito Federal. Relator Ministro George Belham 
da Mott a . Revisor Ministro Paulo César Cataldo. APELANTE: REI~ALDD.DE ~ 

· LENC AR ALVES DOS SANT OS, Sd Ex, con denado a três meses de prisão,incu~ 
so no a r t i go 187 combi nado com o arti go 189, inciso I, ambos do CPM. 
APELADA: A S e nte~ça do Cons e l ho de Justiça do 43º Batalhão de I nfanta-
ria Motor izado de 07 de fevereir o de 1990 . Adv Dr Alexa ndre Lobão Rocha .-
POR MAIORIA,o Tr i bunal neg ou provi mento ao re curso, man tendo a Sent en9 a 
apelada . Os Min i st r os PA UL O CÉS AR CATAL DO e ALDO FAGUNDES de ra~. pro vi -
mento ao recurso da Defesa pa r a, re fo rmando a Se nt ença condenatona, abso.!. 
ver o recorrente, com fundamento no artigo 439 , letra "b\ d? CPPM, .com-
binado com o artigo 89, item I I , da Lei n2 6 . 880/80 . O Min i s tr o PA ULO 
CÉSAR CATALDO fará voto vencido em s eparado. 
_ APELAÇÃO 45.541-0 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Roberto Ander 
sen Cavalcanti. Revisor Ministro Aldo Fagundes. APELANTES: O MINISJ:.ÉRIIT 

PÚBLICO MILITAR j unto à 2ª Aud i tor i a da 3ª CJM e ADEMIR FERREIRA, Sd Ex , 
condenado a tr ês meses de prisão, inc urso no a r tigo 187, co mb in ado com 
os ar t igos 72 , inc iso I , e 189 , i nciso I, t udo do CPM. APELADA: ·A Senten 
ça do Conselho de Justi ça do 12º Batalhão de En gen ha r i a de Co mbate, de 
28 de s e tembr o de 198 8. Ad v Dr Edgar Leite dos Santos .(SESSÃO SECRETA). 
POR UNANIMIDADE, o Tribunal r ej e i t ou as preliminares suscitadas pela De 
fesa e, NO MÉRITO, ai nda POR UNANIMIDADE , negou provi mento ao apelo dã 
Defesa e, POR MAIORIA, tamb ém nego u pr ov imento ao r ecurso do MPM,manten 
do a Sentença apelada . Os Mi ni s tro s ROBERTO ANDERS EN CAVA LCANTI, LUIZ 
LEAL FERREIRA e WILBERTD LUI Z LIMA der am pro vimento parcial ao r ecu r so 
do MPM para condenar o apelante-apelado a quatro meses de prisão. 

- EMBARGOS 45.909-5 - Distrito Federal. Relator Ministro Cherubim Rosa 
Filho. Revisor Ministro Paulo César Cataldo. EMBARGANTE: VANDERLEI FER-
REIRA VALADARES, Sd Ex . EMBARGADO: D Ac órdão do Supe r ior Tr ibunal Mi l i 
tar, de 29 de março de 1990. Adv Dr Ale xandre Lobão Rocha.-POR MAIORIA~ 
o Tribunal rejeitou os Embargos, por f alta de amparo legal.Os Ministros 
PAULO CÉSAR CATALDO, JORGE J OSÉ DE CARVAL HO e ALDO FAGUNDES acolheram os 
presentes Embargos para, reformando o r. Acórdão atacado, absolver o Sd 
Ex VANDt;BLEI FERREIRA VALADARES com ful cro no art i go 439, letra "b", do 
CPPM. D Ministro HARO LDD ERICHSEN DA FONSECA fará declaração de voto. D 
Ministro PAULO CÉSAR CATALDD fo i voto vencido . 
- RECURSO CRIMINAL 5.928-3 - Rio de Janeiro . Relator Mini s tro Jorge J o 
sé de Carvalho. RECORRENTE: D MI NISTÉRIO PÚBLICO MIL I TAR junto à lª Au-
ditoria do Exército da lª CJM. RECORRIDO: D Despacho do Exm2 Sr J uiz-Au 
ditar da lª Auditoria do Exército da lª CJM, de 16 de abr il de 1990,que 
re j eitou a denúncia oferecida contra os Cbs Ex RENATO ALAN DA SILVA, E-
VANDRD FRANÇA ARAÚ J O e PAULO RIBEIRO NUNES e o Sd Ex JOSÉ CARLOS BARCE 
LAR , como inc ursos no artigo 179 do CPM . Advª Drª Eleonora Salle s de Cam 
pos Borges.- POR MAIORIA, o Tribunal conheceu e negou provimen t o ao re~ 
curs o, man te ndo o r . despacho proferido pelo Sr Dr Jui z-Aud itor .D Mi ni s 
t ro GEORGE BELHAM DA MDTTA deu provimento ao recurso para cassa r o des~ 
pacho, receber a denúncia, determinando o prosseguimento do fei t o. D Mi 
ni s tro EVERALDD DE OLIVEIRA REIS deu provimento parc i al ao rec ur so parã 
cassar o despacho recebendo a denúncia oferecida con tr a os Cb s Ex RENA 
TO ALAN DA SILVA, EVANDRD FRANÇA ARAÚJO e PAULO RIBEIRO NU NES, prosse-
gu i ndo no feito.(D MINISTRO ROBERTO ANDERSEN CAVALCA NTI NÃO PARTI CIPOU 
DO JULGAMENTO) . (D MINISTRO HARDLDD ERICHSEN DA FONSECA NÃO ASS ISTIU AD 
RELATÓRIO) . 
- APELAÇÃO 45.969-3 - Pará. Relator Ministro Paulo César CataldJ. Revi-
sor Ministro Roberto Andersen Ca valcant i . APELANTE: D MINI ST ÉRIO PÚBLI 
CD MILITAR junto à Auditoria da 8ª CJM. APELADA: A Sentença do Conselho 
Permanente de Justiça da Auditoria da 8ª CJM, de 08 de novembro de 1989 , 
que absolveu o 32 Sgt Ex IVAN ALVES DE OLIVEIRA , do crime pre vi sto no 
artigo 343 do CPM. Advs Drs Americo Lins da Sil va Lea s e Sônia Vara de 
Britto Carvalho. (SESSÃO SECRETA).- POR UNANIMIDADE,o Tribunal negqu pr~ 
vimento a~ ap~lo, mantendo a Se nt ença recorrida . 
- QUESTÃO ADMINISTRATIVA 243-7 - Distr i to Federal. Relator Mi nis tro Che 
rubim Rosa Filho. D Dr CELID DE JESUS LO BÃO FERR EIRA, Jui z-Auditor C o r~ 
regedor da Justiça Mi l it ar, s olici t a se j a rev is ta a ori en t aç ão deste E 
grégio Superior Tr i buna l Mi l itar , no que s e refere as desp.esas re l ativas 
a combustí ve l e manutenç ão dos veí culos de re pre s enta çã o do s J uí zes-Au-
di tores. (SESSÃO SECRETA). 
Publicam-se, em cumprimen t o ao di s po s t o na parte fi na l do § 12 do arti -
go 58 do Reg i men t o Interno do STM, as decisõ es relaciona das com os pro 
ces sas j ul gad os na s 39 ª e 40ª Sessõ es , respectivamente, em 21 e 25 do 
mês em curso: 
Na 39ª Sessão, em 21 de junho de ·1990: 
- APELAÇÃO 46.000-4 - Di st r ito Federa l . Relator Ministro Antônio Carlos 
de Sei xas Telles . Re viso r Ministro Cherubim Rosa Filho. APELANTE: D MI -
NIS TÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 11ª CJM. APELADA: A Senten 
ça do Co nse lh o Permanente de Justiça da Auditoria da 11ª CJM, de 07 de 
março de 1990, que absolveu os Sds PM/DF, HAMILTON RIBEIRO DA SILVA e 
GI LM AR VI EIRA DE LIMA, do crime previsto no artigo 209 do CPM . Advs Drs 
El izabeth Diniz M. Souto e Alexandre Lobão Rocha.- POR UNANIMIDADE,o Tri 
bun a l deu provimento ao apelo do MPM para, reformando a Sentença, conde 
nar os apelados a três meses de prisão, como incursos no artigo 209,com 
binado com o artigo 59, tudo do CPM,concedendo - lhes o benefício do s u rsis 
pelo prazo de dois anos, nas condições constantes do Acórdão.( SUBPRDCU-

· RADDR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR DR PAULO DUARTE FONTES). 

Na 40ª Sess ão , em 25 de j unho de 1990: 
- APELAÇÃO 45. 823-0 - Distrito Federal. Relator Mini st ro Roberto Ande~ 
sen Cavalcanti . Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTE: 
D MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 11ª CJM.APELADA~A Se~ 
tença do Cons.elho de Justiça do 41º Batalhão de Infantaria Motorizado, 
de 24 de agosto de 1989, que absolveu o Sd Ex DONIZETH VIEIRA . D.A SIL.VA 
do crime previsto no artigo 187 do CPM. Advª Drª Elizabeth Drniz Mart ins 
Souto .- POR UNAN I MI DADE, o Tribunal rejeitou a preliminar suscitada. e, 
NO MÉRIT O POR MAIOR IA negou provimento ao apelo, mantendo a decisão 
recorrida'. o Ministro ~VERALUO DE OLIVEIRA REIS deu provimento ao recu~ 
so do MPM para condenar o apelado a quatro meses de prisão. 
- APELAÇÃO 45. 946-6 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Everaldo de Oli-
veira Reis. Revisor Ministro Paulo César Cataldo. APELA NTE:O MINISTÉRIO 
PÚBLICO MILITAR junto à 2ª Auditoria de Marinha d~ lª . CJM . APEL~DA:A Se~ 
tença do Conselh o Per manente de J ustiça da 2ª Auditoria de Marinha da 
lª CJM, de 08 de novembro de 1989, que absolveu o Cb Mar PAULO R?BERTO 
DE ARAÚJO MELO do crime previsto no artigo 187 do CPM.Advª Drª Tama Sa~ 
di nha Nasci mento. - POR MAIOR I A, o Tribunal de u provimento ao apelo para, 
reformando a Sentença absolutória, condenar o ap~lado a quatro me~es de detenção,t~an~ 
formada em prisão,ex v i do artigo 59 do CPM,como incurso no artigo 187, c~m?ina 
do com 0 arti go 189, inciso I, tudo do cita do dip lo ma legal . Os Minist ros 
PAULO CÉSAR CATAL DO , GEORGE BELHAM DA MOTTA , JORGE JOSÉ DE CARVAL HO, A~ 
DO FA GUND ES e J ORGE FRED ERI CO MACH ADO DE SANT' ANNA nega r am provimento ao 
re curso do MPM, man t endo a Sen t ença a quo . O Min i s t ro ANT ÔNI O CARL OS DE 
SE I XAS TELL ES ac ompanh ou o Rela t or, po r en t ender qu e n ~ o . se c o nfi g~r?u, 
in casu a apresen t aç ão fo r ma l do acu s ado em un i dade mil it ar. O Minis-
tro PAULO CÉSAR CATALDO fará vo t o venc ido em separado. 

A Sessão foi encerrada às 19 : 05 ho r as . 


